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  Para meus pais pelas lições de tolerância.




  “Devemos promover a coragem onde há medo, promover o acordo onde existe conflito, e inspirar esperança onde há desespero.”




  Nelson Mandela




  

PREFÁCIO




  Recebi, com muita satisfação, o convite para apresentar esta obra, de Flavio Henrique Elwing Goldeberg. Primeiramente, pela admiração e carinho que tenho pelo autor e, depois, pela atualidade do tema e a complexidade do seu tratamento.




  Mediação é um importante método para a solução de conflitos. Em um país em que há mais de 100 milhões de ações transitando nos tribunais, não há dúvida de que precisamos de outras alternativas para compreender que a beligerância da sociedade não nos leva ao lugar que merecemos estar.




  Merecermos estar em uma família que seja menos patrimonialista e mais equilibrada, que tenha a face voltada para as relações saudáveis, que rompa com maniqueísmos (já rompidos pela legislação) de legítimos e ilegítimos de oficiais e não oficiais. Filhos são filhos. E têm todos os direitos inerentes ao fato de filhos serem. A família foi mudando. O papel da mulher deixou de ser acessório. Nada de autoritarismos ou prevalências de gênero. A sociedade falocrática, pelo menos nos princípios constitucionais, não encontra mais guarida. 




  Goldberg faz um resgate histórico tanto do conceito de família como do conceito de mediação e, com isso, nos apresenta um recorte epistemológico que justifica o seu empenho em lançar luzes para um direito que tem muito ainda a evoluir para a realização de sua finalidade, qual seja, fazer com que a justiça prevaleça.




  O mediador é um reconstrutor do respeito. A palavra “respeito” tem origem no latim “respectus” que significa “olhar outra vez”. Algo que merece um segundo olhar é digno de respeito. Quantos olhares merecem os conflitos de família? Quanta responsabilidade tem um julgador quando decide quem fica com o filho? Quanto poder, quanta influência, terá na história dessas pessoas? Não se pode minimizar o poder da justiça. Nem a dor da injustiça. Julgamentos apressados ou pouco refletidos podem incorrer em feridas difíceis de serem cicatrizadas. Os que julgam muitos casos; os que são julgados têm, naquele caso, a sua única história de vida. Por que, então, não se valer de outros instrumentos para evitar as animosidades, o pleito de um que se volta contra o outro, os traumas que poderão persistir depois da decisão proferida?




  Há estudos, e Goldeberg os apresenta, sobre o sucesso da mediação. Há países que avançaram mais nessa temática. E é por isso que este livro é oportuno. Compreender a importância da família é um caminho essencial para compreender que todos os esforços devem ser empenhados para a sua real proteção.




  Traz o autor a interdisciplinaridade, fala sobre as dimensões sociológicas e psicológicas, entre outras. Abre as janelas do diálogo, da dialética. Nada de compartimentos, mas de um saber que requer interação, cuidado, resultado.




  Que o direito de família não deixe de se reiventar como se reinventam as famílias. Ainda há um longo trajeto a se percorrer para que as conquistas constitucionais e infraconstitucionais alcancem o território da vida real. Vidas humanas não podem ser tratadas como se fossem números de estatísticas. Vidas humanas merecem esforços de conhecimento e ação. A mediação nasce nesse território. Da busca do justo, do respeito, do melhor resultado.




  Boa leitura!




  Gabriel Chalita




  Presidente da Academia Paulista de Letras, advogado e escritor.




  A Psicologia no campo da Mediação no Direito da Família




  Desde sempre a ideia do uso dos recursos oferecidos pela ciência da Psicologia na área do Direito foi reconhecida.




  A frase clássica do advogado que comenta “tenho que ser mais psicólogo do que advogado neste inventário” faz parte do folclore que acompanha, frequentemente, os conflitos familiares nesses e em outros processos no Direito de Família.




  O que se repete nas delegacias de polícia, promotorias e nas aflições do magistrado, sob o peso da subjetividade no julgamento e em todas as fases e circunstâncias.




  Se esta obviedade sempre residiu no tecido do exercício, pesquisa e aplicação da Lei, e suas normas, meandros, jurisprudências e, finalmente, execução a sistematização é demandante é, historicamente nova, para uma estratégia suavizada de interlocução.




  Com a Psicologia Jurídica e até a Psiquiatria forense e todas as áreas correlatas, tais como, o Serviço Social, eventualmente, o próprio sacerdote na missão religiosa os complexos jogos de interação exigidos pela sofisticação cultural contemporânea acabaram por mobilizar um amplo espectro sob a noção do “mediador”.




  Se pensarmos mais, especificamente na mediação no Direito de Família acho fundamental o regaste dos elementos da psicanálise, na concepção de Sigmund Freud.




  Realmente tem sido na psicologia de raiz comportamental que a mediação vem se nutrindo de fontes preciosas, principalmente, com as experiências pragmáticas norte-americanas, tão bem expostas através do cinema e da literatura cientifica. Isto se consolidou, principalmente no âmbito sociológico da II Guerra Mundial, com o epicentro no Direito Criminal.




  Ora se o trabalho de Freud e Lacan o universo da psicanálise centralizava os conflitos da própria contingencia da família nada mais instigante do que se socorrer do vasto material oferecido por esta paisagem nos entrechoques emocionais do íntimo e do eximo nos tribunais para o elenco pertinente. Divórcio, casamento com seus institutos em transformação, guarda de filhos e compartilhamento, inventario, os inúmeros contraditórios. E é neste quadro que ao lado de outros profissionais: o assistente social, advogado, sociológico, médico, a figura do psicólogo toma um caráter singular como mediador, ator qualificado para função.




  Podemos, inclusive, ampliar para a especialização eventual do psicanalista jurídico, mergulhando nas raízes do retroaludido esquema de interpretação inaugurado por Freud, na projeção do Inconsciente.




  E ao psicólogo jurídico ainda os afluentes das ciências comportamentais, por exemplo, como facilitador a narrativa da comunicação.




  Cabe lembrar, os paradigmas de alterações no “ethos” e “pathos” das últimas décadas, inclusive com a simultaneidade e instantaneidade da internet.




  A consciência das emoções e o controle da chamada contratransferência, linguagem psicanalítica vai emprestar ao mediador uma autoridade no limite do “leadership” se opondo ao “fhuererprinzip”, uma liderança aceita, tacitamente e não uma autoridade imposta por suposta hierarquia. A dosagem da percepção das subjetividades e os desafios objetivos nas disputas e diferenças são os aprendizados do psicólogo jurídico nas hipóteses mais agudas e disputas radicais.




  Dentre as técnicas sedimentadas arrolamos a ESCUTA PRODUTIVA. E para uma pragmática, as doutrinas de Carl Rogers indicam sinalizações sugestivas. Filosoficamente, as elaborações do “Eu-tu” de Martin Buber ressaltando que ao mediador não cabe o papel de Juiz, que decide, mas o que facilita o trânsito entre as partes em litígio para soluções razoáveis dentro dos princípios da Ética.




  Traduzir desdramatizando e desrecalcando antagonismos clarifica o diálogo que é a finalidade do mediador.




  Diálogo que não pode ser entendido como um “monólogo a dois” mas uma compreensão visando ao contacto, literalmente, com tacto.




  Aliás a oportunidade da cartárse, de expor a emoção já é, muitas vexes, o início da limpeza dos territórios das paixões e projeções que dificultam os acordos e fertilizam os desgastes.




  Elementos rico neste aprendizado a questão da “gestalt”, a linguagem do corpo, os sinais emitidos que nos remetem à sabedoria popular: Se a boca cala, o corpo fala.




  Se alinhar na atenção à anamorfose.




  Administrar a agressividade sem castração, ou seja, evitando a perversidade o intuito de machucar o outro visto como inimigo ou adversário, esquivar do ataque perverso visando a sublimação do embate.




  Um jogo que concilia a Ética e a estética em que não se dobra o outro, mas se busca uma composição civilizatória e harmônica para as diferenças.




  Superar os preconceitos ou convicções rígidas cada vez menos cabíveis na “sociedade liquida” de Bauman em que a transitividade se casa com a mediação. Contextualizar sempre as questões em debate diminuindo a percepção sensorial da pessoalização: A repercussão nos filhos, parentes, emprego, saúde, e assim por diante do conflito sempre degenerativo nas suas implicações, inclusive dadas as dificuldades e complexidades do Poder Judiciário.




  Obviamente, sem que isto signifique pressão sobre as reivindicações legitimas das partes em contenda.




  Quero ilustrar a importância do trabalho de Flavio Goldberg num caso icônico, o da chamada alienação parental em que as vidas e os destinos são gratificados com o trabalho do psicólogo na mediação capaz de evitar traumas e consequências funestas, para as partes envolvidas, direto e indiretamente, nos conflitos.




  Jacob Pinheiro Goldberg




  Psicólogo, doutor em psicologia, advogado, assistente-social e escritor.




  

    Sumário


    

      	

        Capa

      


      	

        Folha de rosto

      


      	

        Créditos

      


      	

        PREFÁCIO

      


      	

        A PSICOLOGIA NO CAMPO DA MEDIAÇÃO NO DIREITO DA FAMÍLIA

      


      	

        INTRODUÇÃO

      


      	

        1. Entrevista com Flávio Goldberg e Anna Christina Cardoso de Melo

      


      	

        2. Construção da Família Tradicional

      


      	

        3. A Mediação de Conflitos

      


      	

        4. A Interdisciplinaridade da Mediação

      


      	

        5. A Mediação como Novo Paradigma do Direito de Família Brasileiro

      


      	

        CONCLUSÃO

      


      	

        REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

      


    


  




  INTRODUÇÃO




  Não dá para falar sobre mediação sem levar em conta os aspectos transformadores pelos quais a família tradicional passa. Este livro pretende aprofundar o aspecto interdisciplinar do método alternativo de solução de conflitos, suas consequências e desafios para o Direito de Família. Ciências auxiliares como a Psicologia e seu desdobramento jurídico e a Sociologia estão integradas nesse ambiente.




  O leitor conhecerá os processos históricos que transformaram a família, resgatando sua concepção instituída na Idade Média, passando pela Idade Moderna até hoje. Antes, até por uma questão religiosa, as famílias eram diferentes, sem a possibilidade de divórcios ou monoparentais, ou seja, apenas com um pai ou uma mãe. Hoje, para além disso, as famílias têm a inclusão, muitas vezes, de terceiros, como padrastos e madrastas. Há também a família paralela, quando o pai ou a mãe se casa novamente com outra pessoa após o divórcio. Em resposta às mudanças da família tradicional, o Direito também se transformou.




  Nas próximas páginas, você conhecerá o conceito de mediação e seus modelos centrais, suas postulações teóricas e as decorrentes implicações técnicas. Neste ponto, descreve-se o papel do mediador em cada modelo e sua importante condução em todo o processo.




  O conceito de interdisciplinaridade parte de uma postulação filosófica sobre a epistemologia da ciência. O fenômeno aqui apresentado requer múltiplos enquadramentos. A interdisciplinaridade é elaborada em detalhes, com o intuito de demonstrar as contribuições teóricas da Psicologia para a medição. A compreensão e normatização do comportamento humano está na gênese desta ciência.




  Em muitas ocasiões, a mediação é muito semelhante ao processo terapêutico, pois características como a oralidade e neutralidade são alicerces tanto da clínica psicológica quanto do processo mediativo. Contudo, o livro revela algumas diferenças entre ambos.




  Por fim, a obra explora as consequências da mediação no Direito de Família e como essa técnica alternativa e interdisciplinar aponta para um novo paradigma de atuação na área. Elabora-se os princípios da afetividade e da convivência, reconhecidos pelo Novo Código Civil e pela Constituição Federal de 1988, como fundamentais para a construção da família.




  Esse novo paradigma do Direito de Família influencia tanto a atuação quanto o pensamento dos operadores do Direito em relação ao estudo e as leis, delineando uma abordagem que traz aspectos relevantes da subjetividade humana.




  É possível adiantar, após investigação profunda sobre o tema, que a interdisciplinaridade se faz necessária nas abordagens, teorias e técnicas relacionadas ao comportamento humano. Atuação dos mediadores deve ser pautada considerando a natureza dos conflitos a serem solucionados, tornando-o apto para lidar com as esferas subjetivas dos problemas. A mediação ganha cada vez mais espaço e respaldo dentro do mundo do Direito e da Psicologia.




  1
Entrevista com Flávio Goldberg 
e Anna Christina Cardoso de Melo




  Em entrevista em outubro de 2017 ao programa Mentalistas do portal do Estadão à jornalista Camila Tuchlinski, o mestre em Direito e advogado Flávio Goldberg e a psicóloga do Tribunal de Justiça de São Paulo Anna Christina Cardoso de Melo falam sobre as vantagens do processo de mediação e sua semelhança com o processo terapêutico.




  Camila: Do que se trata a mediação? Qual é a origem?




  Flávio: A origem da mediação é até mesmo discutível mas, se voltarmos aos tempos bíblicos, as religiões já traziam muito isso, o próprio judaísmo. Até hoje há tribunais religiosos que intermediam conflitos entre seus fiéis e é algo que está dando muito certo e hoje em dia está em alta para desinflar esse nosso judiciário que está repleto de processos.




  Camila: Quando um casal decide se separar, por exemplo, qual é o caminho que percorre?




  Flávio: A mediação é uma modalidade voluntária, então, as partes têm que estar de acordo. Mas hoje em dia todos os processos se iniciam com uma audiência de conciliação. Todos os processos buscam a facilitação para não ter mais delongas. O importante é resolver a situação com todos podendo concordar e serem felizes no resultado.




  Camila: A justiça oferece essa mediação na prática, mesmo que o casal não saiba da existência dela?




  Flávio: Na prática, todo o processo judicial tem a tentativa de conciliação no inicio. A mediação está sendo amplamente divulgada pelos tribunais para que tentem alternativas para soluções de conflito e que não demandem tantos custos para as partes e nem que se demore muito. Ainda tem a vantagem de não ter a imprevisibilidade do resultado, portanto, o acordo sempre é o melhor para todas as partes.




  Camila: Falando um pouco mais sobre os sentimentos nessa circunstância e, por mais que o casal seja bem resolvido, existem muitas emoções envolvidas, não é, Anna?




  Anna: Sim, sempre tem. No meu caso, só atendo essas situações familiares quando o conflito não conseguiu ser solucionado, mediado nessa primeira etapa. Então, só vai ao judiciário quando tem uma questão muito controversa, por exemplo, uma situação em que já houve a separação e eles estão discutindo a questão das visitas. Uma situação de abuso, agressão... essa é uma situação muito comum. Por exemplo, a mãe diz que a criança esta sendo agredida e o pai diz que aquilo é alienação parental. O estudo psicológico, nesses casos, é acionado nesse momento. Mas quando o assunto é muito grave mesmo, quando o casal não consegue resolver a questão. Cada um conta uma história diferente. A mediação, no nosso caso, pode acontecer durante esse processo de avaliação. Não é uma situação formal como no momento da conciliação.




  Camila: Na mediação, doutor Flavio, com a experiência que tem nessa área, os casais chegam com aquela carga emocional pesada e aí é mais difícil? Têm pessoas que são mais rígidas, maleáveis... como os casais chegam aos tribunais?




  Flávio: É, o judiciário tem todo um poder intimidatório, principalmente para as pessoas que não conhecem, até pela estrutura física dos tribunais. As pessoas chegam com muito receio, muito nervosas e isso instiga o embate. Então, ter um bom conciliador, um bom mediador é algo que pode facilitar para que não haja mais brigas no futuro, inclusive. O bonito da mediação também é essa interdisciplinaridade, mesclar a Psicologia com o Direito, às vezes buscando problemas na sua origem, se for o caso, pegar uma das partes, fazer uma sessão a parte com ela, descobrir o por que desse problema e depois juntar os dois. Acaba sendo algo benéfico não só para as partes, que vão gastar menos dinheiro, menos dor de cabeça e o custo emocional de um processo longo, e também para o judiciário que acaba tendo menos processos e que são resolvidos de maneira alternativa.




  Camila: Dá para saber quanto tempo demorava um processo de separação antes da mediação?




  Flavio: Muitas pessoas chegam ao escritório perguntando quanto tempo vai demorar, quando vou conseguir ter o divorcio. É muito difícil dosar isso porque depende de muitos fatores, em que vara caiu, quais são os setores, tem muitas brigas...é muito demorado. Se não tem filho, é um pouco mais fácil e se resolve até mesmo no cartório, se todos estiverem de acordo. A mediação facilita muito, é inquestionável que o tempo reduz muito o problema a ser resolvido




  Camila: Se o casal não aceitar a mediação, deve demorar anos, né?




  Flávio: Com certeza. Se não tiver acordo, se tiver criança envolvida, em menos de dois anos não haverá divorcio.




  Camila: Eu fico imaginando em dois anos o sofrimento das partes envolvidas, né, Anna?




  Anna: Sim, e as partes sofrem muito. Muitas vezes nós também utilizamos como parte do trabalho uma certa mediação. Nós somos uma terceira pessoa, que está vendo o problema de fora, e que pode ajudar um a escutar o outro.




  Camila: O mediador é um juiz?




  Flávio: A grande diferença para o juiz é que ele tem um papel totalmente neutro, equivalente até a um papel de psicólogo. Ele não vai decidir, ele apenas faz com que entrem em acordo ou não. A mediação é totalmente confidencial. O mediador jamais poderá ser testemunha em um processo, então a pessoa pode ficar bem à vontade, como se fosse no divã, poderá soltar todos os seus bichos. Então, tem esse papel diferencial. O acordo feito na mediação tem um valor jurídico de uma sentença e pode ser executado a partir de então. Tem gente que tem medo, mas tem total respaldo jurídico, tem a lei, o CNJ por trás disso, então, totalmente seguro.


OEBPS/Images/titlepage.jpeg
MEDIACAO
EMDIREITO
DE FAMILIA

Aspectos Juridicos e Psicolégicos

Flavio Goldberg

C @® FOCo




















OEBPS/Images/cover.jpeg
@ &
AN(y

MEDIACAO
EMDIREITO
DE FAMILIA

Flavio Goldberg

OFSeo










